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ANEXO II

REQUERTMENTO PARA TNSCRTçÃO NO CREDENCTAMENTO DE PESSOAJURíDrcA

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitaçöes e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURíDGAS para prestação de serviços através da realização de consultas para

avaliação e execução de procedimentos, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR,

nos termos do Edital de Chamamento Público no O1O|2O22, divulgado em 2211112022, Edição
No.1359 pag. 3.

cia e Conta ra ento

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços
que temos a oferecer:

LOTE 01

lbaiti, 25 de Novembro de 2022

È
DE LTDA NORTE SUL SAÚDE

cNPJ 1 9.850.31 1/0001 -78
Rua Humberto M. Schenna,432

CEP 84.90G000' Centro' lbaiti/PR
VIEIRA

nte Legal

+

Razão Social: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
CN PJ : 1 9.850.31 1 IOOO1 -7 8
Telefone: (43) 3546-1236
E-ma il : nortesulsaude@hotmail.com
Endereço: Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, No 432
Bairro: Centro
CEP: 84.900-000 Cidade: lbaiti Estado: Paraná

Banco: no 133 - CRESOL Aqência no.: 1587-3
Conta Corrente no.: 12.533-4

ITEM DESCRTçAO DOS
sERVrçOS

Qtde.
Atendimento

Mensal

Qtde. Atendimento
Anual

Valor
Unitário

01 Consulta Médica em Atenção
Básica - Médico Clínico.

60
Consultas

720
Consultas

R$ 64,17

02 Procedimentos Ambulatoriais em
Unidade Básica de Saúde (UBS)

60
Procedimentos

720
Procedimentos

R$ 90,87

NORTE

046.826-0 SESP/PR
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CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da

cidade de Grandes RiosÆR, nascido em 06/08/1986,
portador da Carteira Nacional de Habilitação no.

03714638714 DETRAN/PR, e inscrito no CPF/IVIF sob o
n'. 055.174.029-92, residente e domiciliado na Rua Dr.
Euclides Monteiro, no. 901, centro, na cidade de IbaitiÆR,
CEP 84.900-000; LUIS HENRIQUE BATISTA SILVA,
brasileiro, médico, natural de Montes Claros/IVIG, solteiro,
nascido em 15105/1995, residente e domiciliado sito a Rua
Dom Pedro [I, no. 685, Edificio Caiobá, Apt. 51, centro,
município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP
84.600-295, porrador do RG no. I8279l98lSSP/lvIG e

inscrita no CPF/IVIF no. 119.087.446-69; LAZARO
DANIEL DE ANDRADE PACHECO, brasileiro,
médico, natural de Patos de Minas/lVIG, solteiro, nascido
em Il/1211986, residente e domiciliado sito a Av. Vitória
Grabowski, n". 02, Apt. 02, centro, município de Cruz
Machado, Estado do Paraná, CEP 84.620-000, portador do
RG no. 1459671/SSP/I{G e inscrito no CPF/IvIF no.

073.542.696-11; MARCELO DE ALMEIDA COSTA,
brasileiro, médico, natural de Jacarezinho/PR, solteiro,
nascido em 1310611986, residente e domiciliado sito a Rua
Pedro Américo, 505, Apt. 201, Bloco B, bairro novo
mundo, município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP
81.110-010, portador do RG n'. 8.619.588-7/SSP/PR e
inscrito no CPF/IVIF no. 050.519.189-05, SILVIO
FERNANDES TOLENTINO, brasileiro, médico, natural
de Guaraci/PR, solteiro, nascido em 24/0211982, residente
e domiciliado sito a Rua Sertanópolis, no. 263, centro,
município de Santa Fé, Estado do Paraná, CEP 86.770-000,
portador do RG n". 6.823.626-6ISSP/PR e inscrita no
CPF/I\4F no. 030.711.579-83; VICTOR ROCHA
TOLENTINO, brasileiro, solteiro, médico, nascido em
051rc1ß95, portador do RG n'. 18158769/SSP/IvIG e do
CPF 070.604.946-26, residente e domiciliado sito a Av.
Presidente Getúlio Vargas, no. 55, Apt. 702, centro,
município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP
84.600-170, BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES
XAVIER, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, médica, natural da cidade de Montes Claros
MG, nascido em 2510111997, portador da Cédula de
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NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.8s0.311/0001.78
NIRE: 41209974650

Identidade Civil RG n'.1.951.881-2/SSP/PR, e inscrito no
CPF/I4F sob o no 094.884.846-40, residente e domiciliado
na Rua Desembargador Costa Carvalho , n.".279, centro,
município de União da Vitoria, Estado do Paraná, CEP
84600-215, sócios componentes da sociedade empresária
limitada que gira sob o nome empresarial de NORTE SUL
SERVICOS DE SAIIDE LTDA, com sede e foro sito a
Rua Humberto Moacir Schenna, n".432, centro, na cidade
de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, inscrita no
CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78, RESOLVEM,
modificar seu CONTRATO SOCIAL de acordo com as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O SóCiO LUIS HENRIQUE BATISTA SILVA ACiMA
qualificado, que possui R$ 3.000,00 (três mil reais), divididos em 3.000 (três mil ) quotas
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, vende para o sócio CRTSTIANO PARRA
VIEIRA a quantia de 3.000 (três mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com pagamento à vista, em moeda
corrente deste país.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por este ato, o sócio que se retira da sociedade da ao sócio
remanescente a mais ampla, geral, plena e inevogável quitação de seus direitos, não tendo
nada mais a reclamar em tempo algum seus direitos na sociedade, declarando este,
conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, fîcando sub rogada nos direitos
e obrigações decorrentes do presente instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da alteração havida na cláusula anterior, o
acervo societário da empresa é inteiramente subscrito na forma prevista neste ato na
importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000 (seiscenras
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizados neste ato em
moeda corrente nacional deste País e distribuídos entre os sócios da seguinte forma

NOME Vo QUOTAS R$
CRISTIANO PARRA VIEIRA 97,50 s8s.000 585.000.00
VICTOR ROCHA TOLENTINO 0,50 3.000 3.000,00
LAZARO DANTEL DE ANDRADE PACHECO 0,50 3.000 3.000,00
MARCELO DE ALMEIDA COSTA 0.50 3.000 3.000.00
SILVIO F'ERNANDES TOLENTINO 0,50 3.000 3.000.00
BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES XAVIER 0,50 3.000 3.000,00
TOTAL 100 600.000 600.000.00
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CLÁUSULA TERCEIRA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demáis sócios, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cesõão delas, a- alteração
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de
1,0110t2002- cc.

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do art. 1.052 da Lei no 10.40612002 - CC.

-CL4USULA 
QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio CRISTIANO

PARRA VIEIRA, com poderes e atribuições de administrar individualmente a
sociedade, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
assumir obrigações sej.am em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, podendo
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos
de exercer a administração da sociedade, por lei eJpecial, ou emvirtude de conåenação
criminal, ou por se encontrar sob os ifeitos d]ela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, .orrt u o sistema
financeiro nacional, contra norïnas de defesa da concorrência,^contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉnVfn: A empresa inclui em seu objeto social as seguintes atividades:
lg\yIços MóvErs DE ATENDTMENTO n uncÊ¡qcras, ExcEro poR urrMovEL; ATIVTDADES DE ATENDMENTO EM pRoNTo socoRRo E
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A UNCNÑINS;
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
COII4 RECURSOS PARA REALIZAçÃO DE PROCEDIMENTOS
gBÚRGICOS; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS
l4I4_RI4Ltz^ÇÃo DE EXAMES COMPLEMENTARES; ATTVTDADES DE
FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO É ¡,SSTSTÊNõIE APACIENTE NO DOMICÍLIO; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR' EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA
A TENDTMENTO A_ !B gÊNC rA S ; urr Mó vE! ; S ERvr Ç O $ DE-REMõ çÃO un
PAC-IENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS O-N ¡.rNU¡rUBÑrO A
URGENCIAS

PARÁGRAFO ÚNICO: Sendo assim, o objeto social passa a ter aseguinte redação:
sgRvrços Móvnrs DE ArENulvrpNrb a únCËñõins, nxcnro poR urr
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CNPJ N". 19.850.311/0001-78
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UóVNT,; ATTVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
COM RECURSOS PARA REALIZAçÃO DE PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICoS; ATIVIDADE uÉnlca AMBULAToRIAL CoM RECURSoS
PARA REÄ.LZÄ.çÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES; ATIVIDADES DE
FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE NPOIO Ï ÁSSISibÑõIE N
PACIENTE NO DOMICÍLIO; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA
aTENDTMENTO n_ y4cÊNCTAS; Urr uóvnl; sERVrÇOS DE nErvrócÃo DE
PACI^ENTES, EXCETO OS SERVIçOS MÓVEIS DE ATENDUVINÑTO A
URGENCIAS; ATIVIDADES DE APOIO À CBSTÃO DE SAÚDE; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOjS, MÉDICOS E HOSPTTALARES, SEM
OPERADOR; ATTVIDADE UÉNTC¡. AMBULATORIAL RESTRITA A
CONSULTAS; ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICAN^Á.LISE;
ATTVIDADES DE ENFERMAGEM; SERVIçOS DE REMOçÃO DE
3å9LE-llIS: ExcEro os sERvrços ivlóvÉrs DE ArENDrvlBNro ¡,
URGENCIAS; LOCAÇÃO ON AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIçOS
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNTOS
PREDIAIS;LTMPEZA EM PRÉDIOS E EM NOIVUCÍIIOS; ATIVIDADES DE
LMPEZA;- SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR; MANUTENçÃO E
RE-PA-RAçÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITAI,¿.TTES; SERVIçöS DE
MOTORISTA; ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSÞORTES
TERRESTRES; LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; SELECÁO E
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; FORNECIMENTO E'GEST.{O DE
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; ATIVIDADES DE
PROFISSIONAIS ])A 

-ryUTRIÇ.ÃO; 
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA;

ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; ATIVIDADES DE
FONOATJDIOLOGIA; SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO; ATIVIDADES DE MÉDICOS AUTÔNOMOS EM UNIDADES
HOSPITALARES E CONSULTÓRIOS DE TERCEIROS.

cLÁusuLA oITAvA: para tanto, passa a transcrever, na integra, seu coNTRATo
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.311/0001-7S

CRISTIANO PARRA VIEIRA, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural da
cidade de Grandes Rios/PR, nascido em 06/0g/19g6,

Página 4 de 11
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portador da Carteira Nacional de Habilitação no.

03714638714 DETRAN/PR, e inscrito no CPF/I4F sob o
n". 055.174.029-92, residente e domiciliado na Rua Dr.
Euclides Monteiro, no. 901, centro, na cidade de Ibaiti/PR,
CEP 84.900-000; LAZARO DANIEL DE ANDRADE
PACHECO, brasileiro, médico, natural de Patos de
MinasÀ{G, solteiro, nascido em 1111211986, residente e
domiciliado sito a Av. Vitória Grabowski, no.02, Apt. 02,
centro, município de Cruz Machado, Estado do Paraná,
CEP 84.620-000, portador do RG no. 145967I/SSP/IVIG e
inscrito no CPF/MF n".073.542.696-11; MARCELO DE
ALMEIDA COSTA, brasileiro, médico, natural de
Jacarezinho/PR, solteiro, nascido em 13 I 06 I 19 86, residente
e domiciliado sito a Rua Pedro Américo, 505, Apt. 201,
Bloco B, bairro novo mundo, município de Curitiba, Estado
do Paraná, CEP 81.110-010, portador do RG n'. 8.619.588-
7/SSP/PR e inscrito no CPF/MF no. 050.519.189-05,
SILVIO FERNANDES TOLENTINO, brasileiro,
médico, natural de GuaraciÆR, solteiro, nascido em
24/0211982, residente e domiciliado sito a Rua
Sertanópolis, no. 263, centro, município de Santa Fé, Estado
do Paraná, CEP 86.770-000, portador do RG n".6.823.626-
6/SSP/PR e inscrita no CPF/IUF no. 030.711.579-83;
VICTOR ROCHA TOLENTINO, brasileiro, solreiro,
médico, nascido em 05/10/1995, portador do RG no.
18158769/SSP/IVIG e do CPF 070.604.946-26, residente e
domiciliado sito a Av. Presidente Getulio Vargas, no. 55,
A:pt.702, centro, município de União da Vitória, Estado do
Paraná, CEP 84.600-170, BRENDA LIERY RIBEIRO
ALVES XAVIER, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, médica, natural da cidade de
Montes Claros MG, nascido em25l0lll997, portador da
Cédula de Identidade Civil RG n".1.951.88l-2/SSP/PR, e
inscrito no CPFA4F sob o no 094.884.846-40, residente e
domiciliado na Rua Desembargador Costa Carvalho , n.o.
279, cen:uro, município de União da Vitoria, Estado do
Paranâ, CEP 84600-215; sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA, com sede
e foro sito a Rua Humberto Moacir Schenna, n". 432,
centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-
000, inscrita no CNPJ sob no. 19.850.311/0001-78,

+
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RESOLVEM, consolidar seu CONTRATO SOCIAL que
passará a reger-se pelo que está contida nas cláusulas a
seguir.

CLÁ.USULA PRIMEIRA: A empresa girará,sob o nome empresarial de NORTE SUL
SERVICOS DE SAUDE LTDA, e terá sua sede e domicflio sito a Rua Humberto Moacir
Schenna, n".432, centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000.

CLÁUSULA SEGIINDA: O objeto social será: SERVIÇOS tUóVnfS DE
ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MÓÝEL; ATIVIDADES
DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADE ODONTOLÓGICA;
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALIZAçÃO ON PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS; ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAçÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES; ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE
INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO
DOMICÍLIO; ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO
PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS;
urr MÓVEL;,sERVrÇOS DE RBMOçÃO DE PACTENTES, EXCETO OS
SERVIçOS MÓVEIS DE ATENDMENTO A URGÊNCIAS; ATIVIDADES DE
Apolo À cESTÃo DE S.o,únn; ALUGUEL DE EeurpAMENToS
CIENTÍFICOS, ,MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR;
ATTVIDADE UÉNTCA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS;
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; ATIVIDADES DE
ENFERMAGEryI; SERVIçOS DE REMOçÃO DE PACIENTES, EXCETO OS
sERVrçgs MÓVErS DE ATENDTMENTb A URGÊNCTAS; íOC,{çÃO ln
AUToMovEIS sEM coNDUToR; sERvrços coMBINADoS PARA Apolo
A EDIFÍCIoS, EXCETo CoNDo]vTÍNIoS pirnnl,trs;LTMPrzA EM pnÉnros
E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA; SERVIçOS DE LIMPEZA
HOSPITALAR; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES; SERVIçOS DE MOTORISTA; ATIVIDADES AUXILIARES
DOS TRANSPORTES TERRESTRES; LOCAçÃO DE MÃO DE OBRA
TNMPOTTÁ.RIA; SELEçÃO E- AGENCIAMEÑTO DE MÃO DE ONN¡.;
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
TERCEIROS; ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO;
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; ATIVIDADES DE TERAPIA
OCUPACIONAL; ATIVIDADES DE FONOATJDIOLOGIA; sERvIÇos DE
ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; ATIVIDADES DE MÉDICOS
AUTÔNOMOS EM UNIDADES HOSPITALARES E CONSUITÓruOS PB
TERCEIROS.
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CLÁUSULA TERCETRA: O Capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada,integralizados à vista, em moeda corrente deste país, e assim subscritas: (art.gg7,lII,
CC/2002), (arr. 1.055, CC/2002\.

cLÁ'-Us,uLA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas outransferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, emigualdade de condições e preço, direito de preferência pií usua aquisição se postas àvenda, formalizando, se realizada a cessão dãlas, a alteräçao contratual pertinente.

PAR{GRAFO ÚNrco: o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com apessoa jurídica da.qual foi integrante, senão eitas decorrentes de seu período departicipação na sociedade, fica livre e desembaraç;ão;;;".isquer responsabilidadesposteriores à data de averbação de sua saída.

ctÁu'sulA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 2010212014e o seuprazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasquotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital, conformedispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002.

PAR"'(GRAFO ÚNICO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei10.40612002 ao arrigo 997 da mesma legislação, fi;; ;ir.rso que os sócios nãorespondem subsidiariamente pelas obrigaçõès soóiais.

cLÁusuLA SÉTrMA: A administração da sociedade caberá ao sócio cRrsTIaNoPARRA VIEIRA, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão dasociedade.com os poderes e atribuições de represe ntâ-laativa e passivamente, judicial eextrajudicialmente, perante órgaos pribticos, instituições financúras, entidaàes piiuuau,
e terceiros e1n geral, podendo a sociedade, abrir, movimentar e enceffar contas bancárias,contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à .""r"."faà 0",

-j

Vo
PARRAoCRISTIAN VIEIRA 97 s85.000

ROCHAVICTOR TOLENTINO 3.000
PADANIELLAZARO ANDRADEDE CHECO 3.000

COSTADEMARCELO ALMEIDA 3.000vIoSIL ANDFERN TOLENTINOES 3.000
XAVIERLIERBRENDA RIBEIROY VESAL 3.000

TOTAL 100 600.000

,^
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QTIINTA ALTERAçAO DO ATO CONSTITUTIVO
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ N". 19.850.311/0001-78
NIRE: 41209974650

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial is oladamente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É vedado o uso do nome empresarial em arividades
estranhas ao interesse social, bem como assumir obrigações sejam em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, mas podendo este prestar aval, endosso, fiança ou caução
de favor, e assumir obrigações, e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de
cada ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventiário, do balanço e resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nesias demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de
Lucros, desproporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será obsðrvada
a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece
o art. 1.059 da Lei n'.10.40612002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez
por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contratol ll¡ - tomar
as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado
econômico; (II) - designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de qualquer
outro assunto constante da ordem do dia.

CL.Á,USULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a
titulo de retirada Pró-Labore, observada as disposições regulamentares pertinentes.

CL.Á,USULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres

I
J
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QUINTA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ No. 19.950.311/0001_78
NIRE: 41209974650

IbaitiÆR, 22 de abril de2022.
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t

será_ apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmentã leväntado.

PARÁGRAFO ÚNrCo: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação ao sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: os casos omissos neste contrato serão resolvidos
com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que
lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: os administradores declaram sob as penas da Lei
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei esp^ecial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos^dela, u prnu qul u"de,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

-tuti¡¡"ntar, 
o"

prevaricação, peita ou suborno, concussão, pr.ulato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra noÍnas de defesa da concorrência, cïnfta as
relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA: Em casos de evenrual separação judicial ou divórcio
de qualquer um dos sócios, fica vedada a entrada na sociedäde do ei-cônjuge Jå socio
divorciado, independente do regime de bens.

PAR4'GRAFO ÚNICO: os direitos de meação serão apurados e pagos em espécie, de
forma parcelada em até 48 (quarenta e oito) parcelas, para nao pre¡uoicar a continuidade
da sociedade.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA: A sociedade, acimaqualificada, DECLARA, sob as
penasda Lei, que se enquadra na condição de MlCRoniupnpsn, nos termos da Lei
Complementar no. t23, de 14/12/2006.

CIÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de lbaiti, Estado do
Paraná,, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resulíantes deste
contrato.

E, por assim estar justo e contratado, assina o presente instrumento em via única.

I
+
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CRISTIANO PARRA VIEIRA

LUIS HENRIQUE BATISTA SILVA

LAZARO DANIEL DE ANDRADE PACHECO

MARCELO DE ALMEIDA COSTA

SILVIO FERNANDES TOLENTINO

VICTOR ROCHA TOLENTINO

BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES XAVIER

Ê
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MINISTÉRIO DA ECONOM]A
secretaria Especiarde Desburocratização, Gestão e Governo Digitar
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa NoRTE suL sERvlcos DE SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por:

83

CPF/CNPJ
Nome

03071 1 57983 SILVIO FERNANDES TOLENTINO

05051918905 MARCELO DE ALMEIDA COSTA

05517402992 CRISTIANO PARRA VIEIRA

07060494626 VICTOR ROCHA TOLENTINO

0735426961 1 LAZARO DANIEL DE ANDRADE PACHECO

09488484640 BRENDA LIERY RIBEIRO ALVES XAVIER
1 1908744669 LUIS HENRIQUE BATISTA SILVA

tu

w CERIIFICO O REOISTRO Etr 25/04/2022 08¡14 SOB N. 20222604g44.
PRotOcOIrO3 222604344 DE 22/ 04/2022.
coo¡oo os-"eniriägioi-*roso533eo. cNpr DÀ sEDEr 1e8so3r.1ooo1?8. |\NIRE¡ 412099?4650. COM EFEITOS DO REGTSTRO VMt 2Z/O4/2O22. _\tNoRrE sn! s'Rvrcos DE sÀIrDE rrTDÀ -{

#.psHHH IJEA¡IDRO MÀRCOS NÀYSEIJ BISCÀÎÀ
gscn¡rÁn¡o-osRÀr.

w. €aprosafåciI . pr. gov.br
À valldådê deÊle docunenÈo, se lmpreeao, fica suJelto à comprovagão de sua auEenticldade no' re.pec'ivo. porlaie,Infomando seug reapecllvos códlgoe a.,u"fefcaçeo. ,--r
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NTJMERO ÞE tNSCRtçAO

19.850.311/0001 -78
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çAO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DA'ÍA DE AAERTURA

24n?2ý4

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

TITULO DO ESTABEI.ECIMENTO (NOI\'E DE FANTASIA)

Í{ORTESUL SAUDE
PORTE

ME

E DAATMDADE PRINCIFAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à geslåo de saúde

cÓotco E DEscRtçÃo DAs AÎMDADES ECO['¡ôÀrlcAS SECUNDARnS

33.19€-00 - Manutençäo e reparaçåo de equlpamentos e produtos nåo especificados anteriormente
49.23{,-02 - Servlço de transporte de paseagelros - locaçåo de automóvels com motor¡sta
52.29{-99 - Outras ativldades auxillares dos transportes terrestres nåo especlficadas anteriormente
77.11-0-00 - Locaçåo de automóveis sem condutor
77.39{-02 - Aluguel de equlpamentos cientlficos, médlcos e hospltalares, sem operador
78.10-8-00 - Seleçåo e agenclamento de mäo-de-obra
78,20-5-00 - Locação de måo-de-obra temporárla
78.30-2-00 - Forneclmento e gestão de recursos humanos para tercelros
81.11-7-00 - Serviços com blnados para apolo a edlflcios, exceto condom fnlos prediais
I'|..214-OO - Limpeza em pÌédlos e em domlclllog
81.29-0-00 -Atlvldades de llmpeza nilo especlficadas anter¡ormente
86.10-1-01 - Atlvidades de atendimento hospltalar, excelo pronto-socorro e unldades para atendimento a
urgências
86.10-1-02 - Atividadee de atendimento em pronto-ÊocoÍro e unidades hospltalares para atendimento a
urgênclas
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móve¡s de atendimento a urgênclas, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoçäo de paclentes, exceto os servlços móveis de atendimento a urgênclas
86.30-5-01 - Atlvidade médica ambulatorial com recursos para reallzação de procedlmentos cirrlrglcos
86.30-5-02 - Atlvldade m édlca am bulatorial com recursos para reallzaçåo de exam es com plem entares
86.30-5-03 - Atlvidade m édlca am bulatorial restrita a cons ultas
86.30-5-04 - Atlvldade odontológ lca

E DA

206-2 - Socledade Em presárla Llm ltada

I-OGRADOURO

R HUM BERTO M OACIR SGHENNA
NÚMERo

432
COMPTEMENTO

CEP

84.900-000
BAIRRO/DIS'fRITO

CET{TRO
MUNICIPIO

IBAITI

ENDEREçO ELETRONICO

M)RTESULSAUD@ HOT M AtL.COM
TELEFONE

(43) 35¡t6-1236

ÉNTE FEDERATVO (EFR)

ATIVA
oATA DA STTUAçÄO CADASTRAL

10t07t2019

MOT¡VO DE SIIUAçÄO CADASTRAL

DATA DA SITUAçÄO ESPECIAL

UF

PR

*,

Aprowdo pela lnstrução Normati\ê RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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t REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

ÍIORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

coolGo E DEscRtçÃo DAs A'TMDADES ECOt{ÖilflCAS SECUNDARTAS

86.30-5-99-Atlvidades de atençäoambulatorial näoespeclficadas anteriormente
86.50-0-01 - Ativldades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de proflsslonals da nutrlção
86.50-0-03 - Atlvidades de pslcologia e pslcanállse
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terepla ocupacional
86.50-0-06 - Ativldades de fonoaudiologla
86.504-99 - Atividades de profisslonaie da área de saúde näo especlflcadas anteriormente
87.12-3-00 - Ativldades de forneclmento de lnfra-estrutura de apoio e assistêncla a paclente no dom icflio
88.00'6-00 - Servlços de asslstência eocial sem alolamento

cÓDtco E oEscRtçÃo DA NATUREZA JURIO|CA

206-2 - Socledade Em presária Llm itada

LOGRADOT,lRO

R HUM BERTO M OACIR SCHENNA
NIJMERo

432
COfiIPIEMENTO

CEP

84.900-000
BAIRRO/DISTRITO

CENrRO
MUNICIPIO

IBAITI

ENDEREçO ELETRONICO

NORTESULSAUD@ F|OT M AtL.COM
TEI,EFOòIE

(43) 3546-1236

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

S|TUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

't0t07t2019

MoT¡vo DE stTuAçAo CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçÀO ESPECIAL

NÜMERo DE tNSCR|çÃO
'19.850.311/0001-78

MATRIZ

CoMPROVANTE DETNSCruçÃO E DE S|rUAçAO
CADASTRAL

DA]A OE AAERTURA

24t0212014

UF

PR

85
6

Aprorado pela lnstrução Nomati\a RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/1012022 às 16:25:57 (data e hora de Brasflia). Pâgina:212
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CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa so6stzo22

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
M uNtct pAL coBRAR oÉatros coNSTATADos
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AOpERÍooo coMpREENDtDo NESTA
ce Rrtono

cERTtFtcAMos euE A pRESENTe ceRrtoÃo esrÁ se¡roo
NEcATtvA, TENDo EM vlsrA n exrsrÊ¡¡cln or cnÉolros NÃ

EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DE
O VENCIDOS.

VALIDADE: 14t02t2023 cóo. R ure rurrcnçÃo : 4HHz4zeET2x4xJcE u E

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

nazÃo soctAL: NoRTE sul sERvtcos DE sAUDE LTDA

FINALIDADE: DTVERSOS

INSC EMPRESA

435667 19.850.311/0001-78

CNPJ/CPF INSCRI O ESTADUAL AL

857

TRO CEP: 84900000 tbaiti- pRRUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA, 432 - CEN

ENDEREçO

Y,

+

prédios

TIVIA EDAD S
dadAtivi dES e ap oo¡ a sestão d esaúd anM utenção raçãorepa ed uipaeq entom S e prod utos nao especifiSe rçorV trade sporten passagede ros locação de OVEISutom motoricom sta o ativiutras CSdad auxilia

rmnterio ente
traOS Sn terrestresportes espnao aecificadas ntenteriorme Locação de SCutomóveis com duton dAluguel eque paífint cos édm eicos osph lares,ita mSE operador Se eção agen mentocia ed äo-de-obm ra, Locação ed mão-de-obraornF eecimento stãoge recursosde umanosh tepara rcetros Se rV coços binadom ps apoara o eda ciifí os,
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erviçosS de moçãore de pacr sente exceto OS çosservi Smovet d

dimen ton ë rgênu as,ct cetoEX UTIpor móvel
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lbaiti, 16 de Novembro de 2022
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

88
b

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027997424-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.850.311/0001-28
Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Priblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçöes tributárias acessórias.

Válida até2810112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wurw.fazenda. pr. gov. br

"{
Páglna 1 dø 1

Eñilldo v¡a lnlemet Pitbilæ (30tÐ9/2O22 0B:19:59)

ýt
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERT¡DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlTos RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIAO

Nome: NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA
GN PJ : I 9.850.31 l/0001 -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçäo desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.bp ou <http://www. pgfn. gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 08:51:27 do dia 1110712022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710112023.
Código de controle da certidão: E8DA.674E.5B7F.D3C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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C/l'x/l
CAIXA ËCONCIMIttrA FËDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.8s0.311/ooo1-78
Razão Soclal: NoRTE suL sERvrcos DE sAUDE LTDA

Endereço: RUA HUMBERTo MOACIR ScHENNA 432 / CENTRO / rBArTr / pR /
84900-000

A caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de rmio de 1990, certifica que, nesta data, a
enpresa acina identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gamntia do Tenpo de Servico - FG|S.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade: 1 2/ Lt/ 2022 a Lt/ L2/ 2022

Certificaçäo Número 
= 

2Q22tLt202 1805294 6147 3

Infonnação obtida em L6/ tL/2022 10: 0B: 32

A utilização deste Certificado para os fins previstos e
condicionada a verificação de autenticidade no site
wunu.calxa.gov,br

m Lei esta
da Caixa:

&,

$
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151121202214:25 Çonsulta Regularidade do Empregador
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CåTXÃ
rip, I xi\ Ecçr rirÕrvl lcn FËËË RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0L / t2/ 2022 a 30 / L2/ 2022

Certif i ca çã o N ú m e r ol 2022t20 1 0 2 0 5 2 84 99 029 62

Informação obtida em t5/t2/2022 t4:22207

19.850.3 1 1/0001-78

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA 432 / CENTRO / IBAITI / PR / 84900-
000

Lei esta
Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lmpressao.Jsf
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Página 1 de 1

PODER JT}DTCTARTO
JUSTTçIA DO TRABALHO

CERÏTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOMC: NORTE SUL SERVTCOS DE SAUDE LTDA (MATRTZ E FILIAIS)
CNPJ: l-9. 850. 3L7/ OO01--?8
Certidão n" : 30374616/2022
Expedição: t4/09/2022, às L4222:32
Validade: L3/03/2023 - 1-80 (cento e oítenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifíca-se que NoRTE suL snRvrcos DE sÀuDE r.TDA (MÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 19.850.3LL/OOO1-78, NÃo coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabathistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabarho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44o/201,1, e
l-3.467/20]-7, e no Ato 0t/2022 da Cc,tT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabatho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / fwww. tst .j us . br) .

Certidão emitída gratuitamente.

TNFORMÀçã,O rUpOnrAlrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a 'Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist,ério Público do
Trabarho, comissão de conciliação Prévia ou demais títuros guê, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

l)llVir:l.Lr1 (, rt\ì(l(\r:l \r(ìit: r:l)(11 r1 ljt jiIj.l,l
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REPÚBLICA FEDBRATIVA DO BRASII,
BSTADO DO PARANÁ -{

COMARCA DE lbaiti
CARTORIO DISTRIBUIDOR TIT U LA R

Rua Paraná - Centro RENERTO GONCALVES LETTE

lbaiti/PR-84,900-00 J U RA M E N TA D O

RENERIO GONCALVES LEITE FILHO

Gertidäo Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNC|A, coNcoRDATA e RECUPERAçÃO JUD|C|AL E
EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA

CNPJ 19.850.31 110001-78, no perí mpreendido entre a presente data e os últi-
mos 10 anos que a antecedem

lilll I lllll I I I rillt ] ililt I illl tll r il tilI ilt ilt iltI iltilt I r ililI ilr ril ililtil il
lbaiti/PR, 21 de de 2022,09:36:21

REN
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P¡nn¡, Sl .ssÉt

Certlllco e dou fó que lotocópla é
do orlglnal que

lbalt'PR,
nesta

da2022

cÖpla flel
data. þe

alr)¡làoo r

¿i

Autentlcação

FUH49e49r

Págrna 0001/0001

TASEr DAVEIGA
T A

FUNARP <numerg-rglùgt
cm http://f unarpcn,com.br

f,
+

?

Validade 30 dias

Conrult¡ ¡¡rc
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NoRTE sul sERVtÇos DE snúoe uron
cNPJ 19^850.31 l/0001-78

Rua Ver. Humberto Moacir Schenna, 432, Gentro
lBAlTl-PR CEP: 84900-000

Telefone (43) 3546-1236

ANEXO V

DEcLARAçÃo on RESIoNSABTLTDADE rÉcxrc,l

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declaramos que os
responsáveis técnicos pelos serviços, são:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis
Trabalhistas vigentes.

lbaiti, em 25 de Novembro de 2022

NORTE SULSAÚDE
19.850.311/0001-78

Viei
legal

Ru¡ Humbedo
cEP t4.900{00

M. Schenne,432
-Ccn[o- lbafûlPR

SESP/PR

_ß4

No Nome Especialidade No do
Registro
órgão de
Classe

Data do
Registro

Assinatura

,( o.o
1 Junior Siqueira dos Santos Clinico Geral 49179 23t06t2022

FONE - 43-3546-1 236
tBAln - pnRa¡¡Á - cep B4.9oo-ooo

I
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO Or SERVTçOS UÉOICOS - pUrurÃO PRESENC|AT

DAS PARTES

CONTRATANTE - NORTE SUt SERVIçOS DE SAÚDE, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob
ne 19,850.3tL/000t-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moacír Schenna ne 432, no Município de
lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84900-000, representada na forma de seus atos constitutivos por seu
sócio administrador Senhor CRISTIANO PARRA VlElRA, brasileiro, empresário, portador da Cl-RG ne
9.046.826-2, inscrito no CPF sob o ns 055,174.029-92, residente e domiciliado a Rua Dr. Euclides
Monteiro ne 901, Centro, no Municipio de lbaiti, Estado do paraná.

CONTRATADO - JUNIOR S|QUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, Médico, registrado no Conselho
Regional de Medicina - CRM/PR nq 49179, portador da CI-RG ns 8.300.760-5 (SSP/PR), inscrito no
CPF sob ne 042.47t.769-78, residente e domiciliado à Rua Arthur Sampaío, 58 - Bairro Gralha Azul,
no Municipio de lbaiti, Estado do Paraná - CEP 84900-000.

ctÁusuu PRtME|RA

Constitui objeto do presente contrato, a PRESTAçÃO DE SERVIçOS MÉDICOS, compreendendo
plantão presencial (12h), nos Municípios de Congonhinhas, Santo Antônio do paraíso, Figueira e
lbaiti, Estado do Paraná, de acordo com a demanda.

PARÁGRAFO ÚNrcO. A prestaçäo de serviços deverá ser realizada com a melhor técnica aplicável,
zelo e economia, visando atender todas as Normas Regulamentadoras - NR existentes, assim como
as normas internas da CONTRATANTE.

CI.ÁUSUU SEGUNDA

O CONTRATADO deverá respeitar o sistema operacional e organizacional, seguir e obedecer aos
fluxos, protocolos e orientações institucionais da unidade de saúde onde se der a prestação de
serviços, que foram concebidos para oferecer conforto àqueles que ali prestam serviços de
qualquer natureza, bem como para proporcionar um bom andamento dos trabalhos.

CIÁUSULA TERCEIRA

Pelos serviços prestados, objeto deste contrato, a CONTRATANTE fará o pagamento mensal em
nome do CONTRATADO, mediante apresentação de Registro Ponto do CONTRATADO, em
conformidade com os valores de plantões de 12 horas pactuados entre as partes, variando entre
RS 1.000,00 e RS 1.200,00, de acordo com a celebração de contrato de cada município.

CLÁUSUIA QUARTA
O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir de le de abril
de 2O22, podendo o mesmo ser rescindido por iniciativa de qualquer das partes, mediante aviso
prévio com trinta (30) d¡as de antecedência ou por comunícação formal por escrito, em comum
acordo entre as partes.

Certlfico quü o Selo de

Auientlciri", rl,.r r:le ¡\too
fei afixari¡: r'r¡ ulii¡-iia fol[r;i

Ø

,R,, "[
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O presente contrato tem natureza civil, ficando expressamente pactuado que, por força deste
contrato, não se estabelece qualquer vínculo empregatício entre a coNTRATADA e CoNTRATANTE.

CIÁUSUtA SEXTA

Qualquer alteração no presente instrumento, somente poderá ser feita de comum acordo entre as
partes, por meio de aditivos formais.

CLAUSULA SÉflMA
As partes elegem o Foro da Comarca de lbaiti para dirimir eventuais litígios acerca do presente
contrato

E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor
e forma, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de duas testemunhas.

lbaiti- PR, le de abril de2022.

CONTRAT

NORTE DE ITDA
CNP

CR V
Sócio Administrador

Testemu

Nome:
CPF 79-72

e

13.n8

JUNIOR SIQUEIRA DOS SANTOS
Médica - CRM/PR ne 49179

Silva

-78

co e dou fê que
apresentsdo nesta

a presente
serventla.'

.Nome:
CPF ne

de Melo

nuteHtrcnçÄo
original que me

itttittttôtttrÍ*tt

Em

Malrinck-PR, 24 de

+
Adriane

folocópla é.cópia fiet da

Juramentada

X-t
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UNIVERSIDAD PRIVADA ABIERTA LATNOAMERICANA

(furdtanto:
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co. e dou fé que a presente

nesta servenila."
Mairlnck-PR, 25
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Em testo

Adriane
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J

Conselheiro Mairinck - Paraná

Jurdmentada
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9:T!l.¡los, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) JUNtoR steuEtRA DossANTos, é médico(a)-inscrito(a) perante o.conlelno Regional de Medicina doParaná, sob o no. 49179 desàe Luoanozz, 
"rtánoo 

habilitado(a) a exercer amedicina neste Estado.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão de lnscrição

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Certidão tem validade até o dia 22t02t2023.

Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 22t11t2022.

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do cRM-pR utwlv-emu.qIg.br

Js,
?r
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão Negativa de Débitos

certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) JUNtoR stQUEtRA Dos sANToS,
com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do paraná
sob o no. 49179 e encontra-se quite com esta tesouraria ate 3110312023.

Finalidade: Simples verificação

Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 22t11t2022

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do cRM-pR: www.crmpr.org.br

ÿ
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ANEXO I

TERMo oe RereRÊrucn

1 - EsPEctrrceçÃo Do oBJETo:
l'1. o objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS.IURio¡CnS para prestação

de serviços através da realização de consultas para avaliação e execução de procedimentos, junto ao
Departamento de Saúde de Marmeleiro - pR.

LOTE OI

1'2. o valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ f 11.62g,g0 (cento eonze mil e seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos¡.

1'3' o valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dosContratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços e'fetivamente prestados, desde que
autorizados e aprovados pelo Departamento Municipal de Saúde, nos termos do Contrato.

2 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E VrcÊNCN:

2'1' o contrato de Prestação de serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data deassinatura do mesmo.

.2'2' os serviços serão executados junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro, por meio deagendamento, durante o horário padrão de atendimenio. As empresas interessadas na prestação destesserviços contrataräo o Lote 01, composto pelos itens 01 e 02, o que possibilita realização de consulta paraavaliar a necessidade e possibilidade quanto a realização do procedimento, executá-los e, quando
necessári o, realizar os encami n ha mentos perti nentes.

2'3' Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que oscercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

3 - OBRtcAçÕes:

3.1. DA GONTRATADA:

3'1'1' A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suaproposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto e, ainda:
3.1.2. Realizar atendimentos somente com auto rizaçáo prévia da contratante, ou seJa, oDiretor do Departamento de Saúde d de Marmeleiro, junto Departamento de

rl
ob
l¡l

G
v,

ý-

ITEM DESCRTçAO DOS
sERVtçOS

Qtde.
Atendimento

Anual

Valor
Unitário

Valor
Mensal

Valor
Anual R$

01 Consulta Médica em
Atenção Básica -

Médico Clínico.

60
Consultas

720
Consultas

R$ 64,17 3,850,20 46.202,40

02 Procedimentos
Ambulatoriais em

Unidade Básica de
Saúde

60
Procedimentos

720
Procedimentos

R$ 90,97 5.452,20 65.426,40

VALOR AL AN 111.628,80

Saúde
o Município

(
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3.1.3. Atender aos pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se
a qualidade na prestação dos serviços.
3.1.4. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo
nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.
3.1.5' Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes.
3'1.6' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27 , do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.079, oä I ggo);
3.1.7' Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibúidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentañ¿ó ao
Município de Marmeleiro, sempre que solicitado, comprovantãs de regularidade para com as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias.
3.1 .8' Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e
qualidade exigida,
3'1'9. Além das obrigaçöes normais, decorrentes do presente contrato, também constituem
obrigações específicas da Contratada:
3.1.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Município de
Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.
3.1'11. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, entre eles com o
pessoal de sua contratação, necessários à execução do èontrato, inclusive os encargos relativos à
Legislação Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.
3.1.12. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.
3.1.13. Manter irrestrito segredo de todas as atividádes desempenhadas em relação aos serviços
descritos no objeto deste contrato, não divulgando, sob nenhuma forma, os dados e informaçóes
referentes ao atendimento prestado aos pacientes, a näo ser ao próprio paciente, familiar responsável
ou ao profissional do Departamento que esteja acompanhando o caso.
3'1.14.,Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas
condições do prese.nte contrato, respondendo solidariamente com esteJ todas as infrações
eventualmente cometidas.
3'1.15' Realizar todos os regístros no sistema próprio do Departamento de Saúde, referentes aos
atendimentos prestados.
3.1'16. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração
9".t:g faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.
3'1.17. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da
municipalidade.
3.1'18' Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas
averiguações.
3.1.19. Comunicar à contratante, com antecedência mínima de dois dias úteis (salvo motivo de força
maior), quanto a impossibilidade de comparecer junto ao Departamento para realização dós
atendimentos agendados.

3.2. DO CONTRATANTE:

3'2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços
prestados, conforme as especificações constantes do Edital e da proposta.
3.2.2. Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades.
3'2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada.
3.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coirespondente ao serviço prestado, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
3.2.5. Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução
dos serviços.
3.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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4- DAS DTSPOSçÖES GERATS:

4.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/
Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da
presente licitagão, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa suigir em
decorrência dos mesmos.

5- DA F|SCALIZAçÃO DOS SERVTÇOS:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de
responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, procedendo com registro das ocorrências
em caso de não conformidade constatada.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsa¡ili¿ade da administração e de
seus agentes e prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,
procederá ao registro das ocorrências e adotando as providên-cias necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuiçõe_s-está a de apurar a ocorrência de quaisquer ciräunstancias que
incidam especificamente no arl.78 e 88 da Lei8.666/93 que trata das Sanções Administrativas faräãcaso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

lbaiti, 25 de Novembro de 2022

NORTE SU E LTDA

SESP/PR

NORTE SULSAÚDE
cNPJ 19,850.311/0001-78

Rua Humberto M. Schenna,432
CEP 84.900{00. Centro. þ;fi/pR

Ir j
t:()NFi - ¿13,3546-i296

tB¿irr - pn¡rn¡lÁ - ccp 84.soo-ooo
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oecLRnRÇÃo oe curvlpRlmeNros oos neeu¡slros oe HnelLlrnÇÃo

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

REF.: CHAMAMENTO PÚBLIGO NO OI0/2022

A empresa NORTE sul sERvlços DE SAÚDE LTDA, com sua sede a Rua

Vereador Humberto Moacir Schenna - 432, inscrita no CNPJ 19.850.311/0001-78, no

município de lbaiti - Paranâ, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu

sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF - 055.174.029-92. do RG. - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides

Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - Paraná, Cep. - B4.g0o-000, DEGLARA,

atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas

as informaçöes, condições, dando-se concordância a todas as condições desta

Licitação de Pregão Presencial, sem restriçöes de qualquer natureza e de que, se

vencedor desta licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com

as normas deste certame licitatório e que esta empresa atende plenamente os
requisitos necessários à habilitação não tendo nada que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos do artig o 32 parátgrafo 20 e artigo gZ da

lei 8666/93, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital

convocatório.

lba 2022.-
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ços

NORTE SUL SAÚDE
CNPJ 1 9.850.311/0001 -78

Vieira
Legal
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N O rfesulË
NoRTE suL sERVtÇos DE snúor LTDA.

cNPJ 19.850.3'J.L/ ooar-7 B

Rua Vereador llumherto Moacir Schenna - 432- Centro
lBAlTl-PR CEP: 84900-000
'I'elefone (43) 3546-j.236
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INEXISTÊNC|A DE FATOS SUPERVENIENTES OU IMPEDITIVOS.

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

A empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, com Sua sede a Rua
vereador Humberto Moacir schenna - 432, inscrita no cNpJ 1g.g50.311/0001-7g, no
município de lbaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu
sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF - 055.174.029-92, do RG. - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides
Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - Paraná, Cep. - B4.goO-000, Declara. para
todos os fins de direito. a inexistência de fatos superuenientes ¡mped¡t¡uo" d"
hâbilitaGão ou oue Gomorometam a idoneidade da proponente nos termos do
Art¡qo 32. Paráqrafo 20 e Art¡oo 97 da Lei no 8.666 de 2l de Junho de lgg3 e
suas alteracões posteriores.

lbaiti- PR., 25 de

c tra

de Saúde

NoRTE sul sRúoe
cNPJ I 9.850.31 1/0001 -78

Rua Humborto M, Schenna.432
CEP 84.800-000 . Centro. tbatUpRNo

9'I
FONE _ 43_3546_1 236

tBArl - pnna¡lÁ - cep 84.9oo_ooo

CN 311/0001-78

x
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO NO Ol0/2022

A empresa NORTE suL sERvlços oe snúoE LTDA, com sua sede a Rua

Vereador Humbedo Moacir Schenna - 432, inscrita no CNPJ 19.850.31 1lOOO1-Zg, no

município de lbaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu

sócio Senhor Gristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF - 055.174-029-92. do RG. - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides
Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - paraná, cep. - g4.g0o-000, DECLARA para

os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, em
cumprimento ao lnciso XXXlll, do Artigo 70 da Constituição Federal, lnciso V do art.
27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854, que não possuímos em nosso
ouadro funcional þessoas menores de l8 (dezoitoì anos em trabalho noturno.
Þerigoso ou insalubre e. de menores de 16 (dezesseis) anos em qualqu",
trabalho. salvo na condicão de aorendiz. a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

lbaiti - PR., 25 de Novembro de 2022.-
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Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio
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NTRTE Sr^JL SERI/|ÇOS DE SA['DE I"TDA.

cN PJ 19.850-3 1.1_/ Orl}t.T I
IìLra Vereador [-lumberto Moacir Schenna - 432, Centro

ItJ"AlTl-PR CEP: 84900-000
.[elefsne (43] 3546-1?-36
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Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO NO OI0/2022

A empresa NORTE suL sERVIços oe saúoE LTDA, com sua sede a Rua

Vereador Humberto Moacir Schenna - 432, inscrita no CNPJ 19.850.311/0001-Zg, no

município de lbaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu

sócio Senhor Gristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF - 055.174.029-92, do RG. - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides

Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - paraná, Cep. - g4.goo-ooo, DEGLARA que
em seu quadro societário, cotistas ou dirigentes não compõe seruidor do
órgão licitante, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral,
consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que
nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seia membro da
comissäo de licitação, pregoeiro ou autoridade Iigada à contratação conforme
dispõe o acórdäo no 274512010 do Tribunat de Contas do Estado do paraná, e
demais disposições previstas na legislação vigente.

lbaiti- PR., 25 de Novembro de

ra
al

Saúde
1r1000r-78
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lìL;a Veleariol l-iurnherto lvlr:acir Sclrenna - 432- Centro 10iN t^-rq\-t t tesulË lBAlTl-PR CËP: 84900-û00 b
Ielefone (43) 3546 1236
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DECLARACÃO DE IDONEIDADE

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO NO Ol0/2022

A empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, com Sua sede a Rua

Vereador Humberto Moacir Schenna - 432, inscrita no CNPJ 19.850.311/0001-78, no

município de lbaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu

sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador do

CPF - 055.174.029-92, do RG. - 9.046.826-0 - SSP-PR, residente na Rua Euclides

Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - Paraná, Cep. - 84.900-ooo, DEGLARA, não

estar suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a
Administraçäo, bem como não ter sido declarada inidônea para licitar e

contratar com a Administração Pública.

lbaiti- PR., 25 de Novembro de 2022

ira

Saúde
1110001-78
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DECLARAçÃO OE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, com sua sede a Rua Ver.
Humberto Moacir Schenna,432, Centro, ins-crita no CNPJ 19.850.911/0001-7g, no município de
lbaiti - Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu sócio Senhor Cristiano Parra
Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF - 0S'S.1T4.OZg-gZ, do RG. - 9.046.g26-0 -SSP- PR, residente na Rua Euclides Monteiro - 901, nesta cidade de lbaiti - paraná, Cep. -84.900- 000, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne. 12912006, soË as
sançöes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que ebta Empresa, na presente data,
enquadra-se como:

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3e da Lei Complementar ne 123,
de14/12/2006;

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do artigo 3e da Lei
Complementar ne123, de
14t12t2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedaçÕes constantes do parágrafo
4e do artigo3e da Lei complementar né 123, de 14 de dezembro de zboo.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

lbaiti - Paraná, 24 de outubro de 2022

CRISTIANO Assinado de forma

PARRA f¡';flnorcnsrnruo
Vl E I RA:055 1 7 402 vtEtRA:0551 7402ee2

Dados: 2022.10.24992 ì¡,s¿,zo_os,oo,

CRISTIANO PARRA VIEIRA
Representante Leoal

NORTE SUL SERV|ÇOS DEËAúOe lron

CARLOS Assinado de forma digital
por CARLOS HENRIQUE

HENRIQUE DtASto6745347e46

DIAS:0674 5347 946 Dados: 20221 0.24
13:53:33 -03'00'

CARLOS HENRIQUE DIAS
PR-065579/0-8

CONTADOR
CPF: 067.453.479-46

ý,)
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+
FOr,tË _ 43.354â.123ri

lBAl-fl .- PÀFì,¡{N/tr - CEFi 84.$0û-000
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Governo do Estado do Paraná
Secrelaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do paraná

Cerlilicamos
nesta

CERTIDÃO SIUPLIFICADA

Sistema Nacionalde Registro de Empresas Mercantis - SINREM

constam dos documentos arquivados
na data da sua

Nomo EmprcBarlal: NORIE SUL SEFVICOS OE SAUDE LTDA

Nalur€za Jurfdlcâ: Soc¡edade Empresária Umitada

Protocolo: P ÀC221 31 9377 I

NIRE (Sode)
41209974650

CNPJ
19.850.31 1/0001-78

Data do Ato Const¡tut¡vo
24t02t2014

Início de Atividade
221142021

Ende¡eço Gompleto
Rua HUMBERTO MOACTR SCHENNA, Nr 432, CENTRO - tbaiti/pR - CEp B49OO-0OO

SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI MOVEL ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO EUNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS ATIVIDADE ODONTOLOGICA ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COMRECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS ATIVIDADE MEDICA AMBULATOBIAL COM RECURSOS PARA
REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA APACIENTE NO DOMICILIO ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGENOIAS url MovEL sERvlcos DE REMocAo DE pActENTES, excÊro os sERvtcos MovEts DE ATENDTMENTo A uRGENctASATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADORATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE ATIVIDADES DE ENFERMAGEMSERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PREDIOS E EMDOMICILIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA SERVICOS DE LIMPEZA HOSPITALAR MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES SERVICOS DE MOTORISTA ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES LOCACAO DE MAO DE OBRATEMPORARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROSATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL ATIVIDADES DEFONOAUDIOLOGIA SERVICOS DE ASS¡STENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO ATIVIDADES DE MEDICOS AUTONOMOS EM UNIDADESHOSPITALARES E CONSULTORIOS DE TERCEIROS.

Obleto Soclal

Capltal Soclal
R$ 600.000,00 (seiscêntos mil reais)
Capltal lntograllzado
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
cRlsTtANO PARRA VIE|RA 055.174.025-92
Nome CPF/CNPJ
LAZARO DANIEL DE 073.542.696-11
ANDRADE PACHECO
Nome CPF/CNPJ
SILVtoFERNANDES 030.711.579-83
TOLENTINO
Nome CPF/CNPJ
MARCELO DE ALMEIDA 050.519.189.05
COSTA
Nome cpF/cNpJ
vlcToR ROCHA 070.604.946-26
TOLENTINO
Nome CPF/CNPJ
BRENDALIERYRIBEIRO 094.884.846.40
ALVES XAVIER

Admlnlstrador
s
Admlnlst¡ado¡
N

Adm¡n¡strador
N

Administrador
N

Admin¡strador
N

Partlclpação no capttal
B$ s85.000,00
Panblpação no capltal
R$ 3.000,00

Partlclpação no capltal
R$ 3.000,00

Particlpação no caplta¡
R$ 3.000,00

Partlcipação no capital
R$ 3.000,00

Parîicipação no capital
R$ 3.000,00

Espécle de sóclo
Sócio
Espécie de sócio
Sócio

Espócie de sócio Admin¡strador
Sócio N

Espécie de sócio
Sócio

Espécíe de sócio
Sócio

Espócie de sóclo
Sócio

Térmlno do mandato
lndeterminado
Térmlno do mandato
lndeterminado

Tórmino do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Tórmino do mandato
lndelerminado

Tórmino do mandato
lndeterminado

Dados do Admlnlslrador
Nome
CBISTIANO PARRA VIEIRA

CPF
055.174.029-92

Térmlno do mandato
lndeterminado

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARTAL)

Úttimo Arquivamento
Data
25/04/2022

Número
20222604344 +

Sltuação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de2

9- /y
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro
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Continuação
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JUNTA COI.aERCIAL
Do PARANA

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos constam dos documenlos arquivados
nesta na data da sua

em
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll,pr.gov.br, com o código GKUlxsJS.

rffiffiffiffiffiffiMffiffi#ffiilutril]

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

\.

ý-

Nome Empr€sailel: IIORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTOA

Nalurcza Jur"ldlca: Sociodade Êmprêsária Umltada

Prolocolo: PRC2213193778

r
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SËCRETARIA DA FAZENDA

RECEITA
ESTADUAL D9
PARAiIA

lnscrlção no CAD/ICMS

90923609{0

lnscrlção

073.542.09G.fl

05t¡.5r9.189{5

03{,.7fi.57t{3
070.0049¡10¿6

004.E84.8¡1640

055.r74029{2

lnscrlçåo CNPJ

19.850.31tr0001-78

Nome Compló / Nome Empresarlal

I¡,ZARO DANIEL DE ANDRADE PACHECO

MARCELO DE ALMEIDA GOSTA

SILVþ FERIIANDES TOLENTNO

VICTOR ROCHA TOLENTIIIO

BREIIDA LIERí RIBEIRO ALVES XAVIER

CRISTIANO PARRAVIEIRA

lnfclo das Atlvldades

12/2021

t. r.å ¡ii:

r$

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Empresa / Estabeleclmento
Nome Empresarlal NORTE 8UL SERVTGOS DE SAUDE LTDA

Tftulo do Estaboledmonb ìIORTE 8UL SAUDE

Ender€ço do Estabeledmenb RUA HUMBERTO MOACTR SCHENNA" 432 . cENTRo . cEp 8¡f900{t0o
FONE: (tlil) 3546.1236

Munlcfplo de lnstalaçåo lBAtTt - PR, DESDE l.2no?l
( Ertabeleclmento Maûlz )

Quallflcação
SltuaçäoAtual ATIVO - REGttlE I{ORIIIAL, NORÍUAL -DlA12 DO tEs+t, DESDE 12l2OZ1

Nstur€za Jurfdlca 206.2. SoGIEDADE EMPRESÁruA LTDA
Atlvldade Econômlca Prlndpal do 1ti234102.sEF[flCO DE TRAtSpoRTE DE pAgSAcEtRoS - LoGAGAO DE

Esbbeledmenb AUTOi|OVE|S cOil MOTORI8TA

Aüvldade(s) Econômtca(s)
Secundáda(s) do Estab€ledmenb

Quadro Socletárlo
rpo
CPF

CPF

CPF

GPF

CPF

CPF

Quallf,cação

sôcþ
sócþ
sócþ
sócþ
sócþ

SÓCþ.ADiIINISTRADoR

Este GICAD tem valldade atá 10112t2022.

Os dados cadasbals dsst€ estabeleclmenb poderão ser confirmados vla
I ntsmet ww.fazendapggoy.b?

ffi
EsÞdo do Paraná

Sesetada dê Btado ds Éænda
RecltÐ Esbduol do Par6ná

oAD/tcils ilo 90023609-60

Emlüdo Eleùonlcam€nÞ vla InErnd
LOlt,Umiü2LltXt.OT

oo **HßÍP.'S.F#r*'"

httpo:/Áwvrv.arlntemet.pr.gov.br/cadlcrts/-co-clFs11D.asp?elnclucleLlnkFadl=s&ecadlcms=€0ÿ2360gg0&euseroNBKgFzK

tuI
^4,'t



LTz
6

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERT|F|CADO DE REGULARTDADE DE TNSCRçÃO DE PESSOA JUR¡DICA

lnscrlto eob CRM

8868

CNPJ

19.850.31 1/0001-78

lnscrigão

16/05/2016

Nome Fantasla

PARANA SAÚDE

Municlplo / UF

IBAITI/ PR

Classlficação

CLINICA GERAL

Valldade

16105t2023

CEP

84900{00

Razão Soclal

NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA

Endereço

RUA HUMBERTO MOACIR SCHENNA - CENTRO, 432

Responsável

30536 - LUCIANA BURANELOTORAL PARRA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrlçâo do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 23105/'1980 o 1.980 de 11t0712011. Rèssalvada a ocorrência de álteraçao
nos dados acima, este certlficado é válido alë 1610512023. Este certificado deverá ser afixado em local visivel ao público e acessfvél à
fiscalização.

Chave de validação no. e8322d33c7b3e90776ea97172739147a24a07459
Emitida eletron¡camente via internet em 1811012022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.org.br

T
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa NORTE SUL SERvIços DE
SAUDE LTDA, CNPJ 19.850.311/0001-78, inscrita neste Conselho Regional de
Medicina do Paraná sob o no. 8868, encontra-se quite com esta Tesouraria até
31t01t2023.

Obs.: Esta certidão não substitui o Gertificado de Regularidade de lnscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dial1l01l2023.

Chave de validação 5291cea2e719ff8ffb5daeM2dall7c09c60c49a

Emitida eletronicamente via internet em lB/1012022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br

rf
rr -r
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão de Responsabilidade Técnica para PGRSS

Certificamos, para fins de comprovação de Responsabilidade Técnica junto ao
Programa de Gerenciamento de Resíduos de Servigos de Saúde da Secretaria
de Estado da Saúde, que o(a) médico(a) Dr.(a) LUG|ANA BURANELOTORAL
PARRA, inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o no. 30536, é
9(9) ç1nonsável, junto a esta Autarquia, pela empresa NORTE SUL SERVTçOS DE
sAUDE LTDA, cNPJ 19.850.311/0001-zB, cRM no. 8868, RUA HUMBERTO
MOACIR SCHENN A, 432, lbaiti/PR.

Ressalvadas as alterações nos dados cadastrais da empresa, esta certidão é válida
até 16/05/2023.

Chave de validação 723b4b9267642bbb1ec78597a2e120c24155f019

Emitida eletronicamente via internet em l8/10lZ0Zz

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-pR: www.crmpr.org.br

\
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIGINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

certificamos que a empresa NORTE suL sERvlços DE SAÚDE LTDA, cNpJ
19.850.311/0001-78, foi inscrita em 16/05/2016, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o no. 8868, atendendo à solicitação de seu responsável técnico
LUCIANA BURANELOTORAL PARRA, inscrito sob o no.30536 em cumprimento à Lei
no.6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no.997 de 2310511980 e 1.980 de
11107t2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 1810112023.

Chave devalidação deedeb72babf97b8d747dc37f8ccdafbee0969f0

Emitida eletronicamente via internet em l8/l 012022.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br
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ÿ,ANEXO III

DECLARAçÃO Ut¡lr¡CROR

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa NORTE SUL SERVIçOS DE SAÚDE LTDA, CNPJ no
19.850.311/0001-78, com sede na Rua. Ver. Humberto Moacir Schenna,432, Centro, lbaiti/Pr, através de
seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento),
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. Cristiano Parra Vieira, Portador
do RG sob no 9.046.826-0 SESP/PR e CPF no 055.174.029-92, cuja função/cargo é sócio administrador
responsável pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:

E-mail : nortesulsaude@hotmail.com
Telefone: (43) 3546-1236

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos,
8) Nomeamos e constituímos o senhor TIAGO FREITAS DE SIQUEIRA, portador do CPF/MF sob n.o
045.146.669-12, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao
Chamamento Público n.o 01012022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

lbaiti, 25 de Novembro de 2022.
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